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Safa das Sessões,

PRESiDENTE

PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site www. bocasanta. com.br
do dia 21/03/2011 - "Alô, Copei - Seguindo o exemplo do internauta que mandou um
aviso para a Sanepar, mando um para a Copei. Na av. Capitão índio "Sujeira", existem
três lâmpadas que ficam acesas 24 horas por dia; na esquina com a Mato Grosso, na
esquina com a Santa Cruz e defronte ao Hotel Piacentini. E faz tempinho, heim? Ta
falado".

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, conforme preceitua o Artigo 137, inciso IV, requer à mesa, ouvido o
Plenário, seja remetido expediente ao Senhor Luiz Hubel, Gerente da COPEL -
Companhia Paranaense de Energia Unidade de Campo Mourão, solicitando
providenciar conserto nos postes de energia elétrica, haja vista os mesmos
permanecerem constantemente com as lâmpadas acesas, cita o internauta, conforme
segue:

- Avenida Capitão índio Bandeira esquina com a Rua Mato Grosso;

- Avenida Capitão índio Bandeira esquina com a Rua Santa Cruz; e

- Avenida Capitão índio Bandeira, defronte ao n°. 2201 (Hotel Piacentini).

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 21 de março de 2m O
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE^ATÉRIA:
(existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assurtto.

( ) em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Cpnfomie anexo

O À PREJUDICIALIDADE:

(não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trate-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovac^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(Xí) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso II, alínea "e°, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, Z 4de Março de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: '̂ "^10 ^72011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

AUTOR

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) IVloção n°

OCORRÊNCIAS:

(>5 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

{ ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:....

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstituclonalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

J2011
/2011

_/2011
/2011

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 2^/ o•S/2011.

{Jj favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter
Procurai

ÚM

( ) Emendas em anexo.
( ) pijíjpstitutivo em anexo.

ências.


